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REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 

 

 

 

Requer sejam tomadas as providências 

necessárias à convocação do Senhor Glauco 

Legatti, ex-gerente-geral de refinaria Abreu e 

Lima. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam tomadas 

providências necessárias à convocação do Senhor Glauco Legatti, ex-gerente-

geral de refinaria Abreu e Lima, acusado de receber propina do senhor Shinko 

Nakandakari, a fim de esclarecer as denúncias de corrupção que envolvem 

Petrobras. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Conforme reportagem da Veja veiculada em 26 de fevereiro de 2015, o 

engenheiro Shinko Nakandakari, que assinou acordo de delação premiada para 

colaborar com a Justiça no escândalo do petrolão, disse em depoimento ao 

Ministério Público Federal que pagou propina ao ex-diretor da Petrobras Renato 

Duque, ao ex-braço direito dele Pedro Barusco e ao ex-gerente-geral de refinaria 

Abreu e Lima Glauco Legatti em troca de contratos com a estatal. 
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Disse também que o pagamento de dinheiro foi autorizado e definido 

previamente pelos executivos Dario Galvão (presidente da Galvão Engenharia), 

Erton Medeiros (diretor da empreiteira) e Luís Augusto Disfrutti (antecessor de 

Erton na empresa). A Galvão Engenharia é uma das empresas integrantes do 

Clube do Bilhão, grupo de construtoras que fraudava contratos com a Petrobras e 

distribuía vantagens ilícitas a agentes públicos e parlamentares. Erton está preso 

preventivamente em Curitiba desde o ano passado. 

O ex-gerente-geral de Implementação de Empreendimentos para a 

Refinaria Abreu e Lima (Renest) foi afastado do cargo, no dia 18 de novembro 

de 2014, pela Comissão Interna da Petrobras criada para investigar os casos de 

corrupção na estatal. Ele fazia parte da equipe de trabalho do ex-diretor da 

Petrobras, Paulo Roberto Costa.  

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação deste 

requerimento. 

Sala das Reuniões, em     de março de 2015. 

 

 

 

 

Eliziane Gama 

PPS/MA 

 

 

 

 

Moses Rodrigues 

CE/MA 

 


